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Cronograma para o processo de atribuição de classes e aulas ano letivo de 2019, nos termos da Resolução 

SE 71, de 22/11/2018 
 

ETAPA I 
PORTADORES DE LICENCIATURA PLENA 

22/01/2019 
(terça-feira) 

Horário no período 
da MANHÃ definido 
pelo diretor da UE 

FASE 1 
Manhã 

Unidade Escolar 
Titulares de cargo 

1) Constituição de jornada;  
2) Composição de jornada;  
3) Ampliação de jornada;  
4) Carga Suplementar de Trabalho Docente.  

23/01/2019 
(quarta-feira) 

9 h 
FASE 2 
Manhã 

Diretoria de Ensino 

Titulares de cargo não 
atendidos, parcial ou 

integralmente em nível de 
Unidade Escolar 

1) Constituição de jornada: aos docentes não atendidos, 
parcial ou integralmente em nível de Unidade Escolar 
(Fase 1), e aos adidos em caráter obrigatório, seguindo a 
ordem de classificação na DE.  
2) Composição de Jornada: aos parcialmente atendidos 
na constituição; e aos adidos, em caráter obrigatório, 
seguindo a ordem de classificação na DE.  

14h 
FASE 2 
Tarde 

Diretoria de Ensino 

Titulares de cargo não 
atendidos, parcial ou 

integralmente em nível de 
Unidade Escolar 

3) Carga Suplementar de Trabalho Docente, aos titulares 
de cargo não atendidos na Unidade Escolar. 

24/01/2019 
(quinta-feira) 

9h 
FASE 3 
Manhã 

Diretoria de Ensino 

Titulares de cargo 
inscritos nos termos do 

artigo 22 

Afastamento nos termos do artigo 22  
Documentos: Cédula de Identidade (R.G), classificação final, 
disponível no GDAE, para comprovação de suas 
habilitações/qualificações, termo de anuência expedido pelo 
superior imediato, com data atualizada e modelo CGRH.  

24/01/2019 
(quinta-feira) 

A partir das 14h 
FASE 3 
Tarde 

Diretoria de Ensino 
 

Atribuição das turmas referentes aos Projetos e Programas 
da Pasta, cuja a recondução ocorreu em dezembro de 2018, 
na seguinte conformidade:  
 – CENTRO DE ENSINO DE LÍNGUAS;  
– C.E.E.J.A. 
– OFICINAS CURRICULARES DA ETI;  
– SALA DE LEITURA;  
– PROFESSOR MEDIADOR; 
– CLASSE HOSPITALAR 

 
 



25/01/2019 
(sexta-feira) 

Horário no período 
da MANHÃ a ser 

definido pelo diretor 
da UE 

FASE 4 
MANHÃ 

Unidade Escolar 

Carga Horária aos 
docentes ocupantes de 

função-atividade 
(estáveis e Categoria F) 

1. declarados estáveis nos termos da Constituição 
Federal de 1988;  
2. celetistas;  
3. ocupantes de função-atividade (CATEGORIA F).  

28/01/2019 
(segunda-feira) 

9h 
FASE 5 
Manhã 

Diretoria de Ensino 

Carga horária aos 
docentes ocupantes de 

função-atividade 
(estáveis e categoria F) 

 
Todos os classificados 

29/01/2019 
(terça-feira) 

9h 
FASE 6 

Diretoria de Ensino 

Carga horária de 
docentes com contratos 

vigentes 2016/2017/2018 e 
candidatos à contratação 

 
Todos os classificados 

 

ETAPA II 
(Alunos, Bacharéis e Tecnólogos) 

30/01/2019 
(Quarta-feira) 

Horário no período 
da MANHÃ a ser 

definido pelo diretor 
da UE 

FASE 1 
Manhã 

Unidade Escolar 

Docentes e candidatos 
qualificados, de que 

tratam o § 8º do artigo 10 e 
artigo 11 da Resolução SE 

71, de 22-11-2018: 

1.Efetivos;  
2. Declarados estáveis pela Constituição Federal de 
1988;  
3. Celetistas;  
4. Ocupantes de Função-Atividade;  
5. Docentes Contratados – categoria “O” já atendidos na 
Etapa I, com aulas atribuídas na respectiva unidade 
escolar.  

30/01/2019 
(Quarta-feira) 

14 h 
FASE 2 
Tarde 

Diretoria de Ensino 

Docentes e candidatos 
qualificados, de que 

tratam o § 8º do artigo 10 e 
artigo 11 da Resolução SE 

71, de 22-11-2018: 

1. Efetivos;  
2. Declarados estáveis pela Constituição Federal de 
1988;  
3. Celetistas;  
4. Ocupantes de Função-Atividade;  
5. Docentes Contratados – categoria “O” já atendidos na 
Etapa I, com aulas atribuídas na respectiva unidade 
escolar  
6. Candidato à contratação  

*As sessões de atribuição de classes e aulas, em nível de Diretoria de Ensino, ocorrerão na E.E. Profª Paulina Nunes de 
Moraes, no município de Barretos, localizada na Rua 28, nº 2.814 – Bairro: Aeroporto. (Próximo à UNIFEB – Fundação 
Educacional de Barretos) 
*O docente que se encontrar na condição de aluno e que venha participar do processo de atribuição de classe/aulas 
deverá comprovar, no momento da atribuição, sua matrícula e a frequência no respectivo curso.  
 

Comissão de Atribuição de Aulas 


